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Dispõe sobre a instituição do Programa de Informações 
sobre as Doenças Autoimunes, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 1° Fica instituldo o Programa de Informações sobre as 
Doenças Autoimunes, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° O Programa de que trata esta Lei poderá desenvolver 
as seguintes ações: 

1 - campanhas de divulgação sobre as doenças autoimunes, 
com o objetivo de: 

a) divulgar as suas causas; 

b) esclarecer os seus sintomas; 

c) orientar sobre o diagnóstico e o tratamento; 

d) apoiar os pacientes e seus familiares; 

e) orientar sobre os direitos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais, notadamente no caso de pacientes de doenças autoimunes graves, cuja 
evolução seja prolongada e permanente; e 

f) promover políticas públicas de saúde; e 

li - estruturação e criação de sistema de coleta de dados 
sobre diagnóstico, sintomas e tratamento de doenças autoimunes, de modo a 
esclarecer a população e contribuir para o aprimoramento de pesquisas sobre o tema. 

Parágrafo único. O sistema de coleta de dados de que trata 
o inciso li poderá incluir os marcadores socioeconômicos dos pacientes. 

Art. 3° Compete à Secretaria de Estado da Saúde a 
coordenação e a execução do Programa de Informações sobre Doenças Autoimunes, 
podendo, a seu critério, realizar convênios de cooperação com instituições públicas e 
privadas, com o objetivo de divulgar. conscientizar, esclarecer. orientar e informar as 
autoridades sanitárias municipais sobre os temas tratados nesta Lei. 

Parágrafo único. Para ampla divulgação do Programa à 
sociedade, a Secretaria de Estado .da Saúde poderá, a seu critério, firmar parcerias 
com instituições que atuam em meios de comunicação de ampla abrangência. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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• AS EMBLEIA LEGI LATlVA 
- DO FSTADO m . ANTA CATARINA 

CABINl'H DA D[l'UTADA 
DIRC[ HLIOrRKHLIDí 

JUSTIFICAÇÃO 

As doenças autoimunes correspondem a um grupo de doenças 

distintas que têm como origem o fato de o sistema imunológico passar a produzir 

anticorpos contra componentes do nosso próprio organismo. Por motivos variados e 

nem sempre esclarecidos, o corpo humano começa a confundir suas próprias 

proteínas com agentes invasores, passando a atacá-las. 

Portanto, a doença autoimune ocorre quando o sistema imunológico 

passa a atacar e destruir tecidos saudáveis do corpo por engano. Ou seja, as células 

agem contra o próprio organismo. 

Existem mais de 80 (oitenta) tipos diferentes de doenças autoimunes. 

As mais conhecidas, são: Lúpus, Vitiligo, Diabetes do tipo 1, Esclerose múltipla, 

Doença de Graves, Hepatite autoimune, Doença de Chron, Psoríase, Tireoide de 

Hashimoto, Doença celíaca, Artrite reativa e Anemia perniciosa. 

As causas das doenças autoimunes ainda não são conhecidas. 

Todavia, a teoria mais aceita é a de que fatores externos estejam envolvidos na 

ocorrência dessa condição, principalmente quando há predisposição genética e o uso 

de certos medicamentos. 

Em face disso, pretendemos, com a presente proposição, viabilizar a 

instituição, em Santa Catarina, de um Programa de Informações sobre Doenças 

Autoimunes, objetivando conscientizar e orientar os pacientes acerca dos sintomas, 

diagnósticos e outras relevantes informações, para que, informados, possam recorrer, 

de forma preventiva, ao atendimento de saúde. 

Assim, ante a relevância da medida contemplada no presente Projeto 

de Lei, solicito o apoio dos~ sua aprovação. 

Deputada Dirce Heiderscheidt 

Gabinete da Deputada Dirce Herderscheidt - 
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PARECER AO PROJETO DE LEI nº 0293.6/2021 
 

“Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Informações sobre as Doenças Autoimunes, 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 
  
Autora: Deputada Dirce Heiderscheidt  
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  

 
I – RELATÓRIO 

Com amparo regimental, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça fui designado às fls.04 para relatar o Projeto de Lei em tela, que pretende 

instituir o Programa de Informações sobre as doenças autoimunes no âmbito do 

Estado de Santa Catarina.   

 

Trata-se de iniciativa legislativa de natureza ordinária, que está 

estruturada em 4 (quatro) artigos. Que a matéria foi lida no expediente da 75ª da 

Sessão do dia 10 de agosto de 2021.  

 

Argumenta a autora necessidade de implementação de programa 

tendo em vista a quantidade de tipos de doenças autoimunes objetivando a 

conscientização e orientação aos pacientes sobre os sintomas, diagnósticos e outras 

relevantes informações para que de forma preventiva as pessoas possam ter acesso 

e recorre ao efetivo atendimento de saúde. Em apertada síntese, este é o relatório.  

 

II – VOTO 

Cabe a Comissão de Constituição e Justiça, inicialmente, o exame 

da admissibilidade das matérias e dos assuntos atinentes aos aspectos 

constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e da técnica legislativa, conforme 

previsão do art. 72, inciso I, art. 144 inciso I e art. 210, inciso II, todos do Regimento 

Interno desta Casa.   
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Que a matéria foi iniciada pelo manejo correto, isto é, proposta por 

meio da proposição legislativa apropriada à hipótese, no caso em tela, através de 

oferecimento de projeto de lei de natureza ordinária. Assim, em relação à 

constitucionalidade, a matéria salvo melhor juízo, se encontra em conformidade com 

as disposições legais vigentes, não havendo óbice para sua regular tramitação nesta 

Casa Legislativa.          

 

Ademais, a matéria em comento, reveste-se de inegável relevância 

social e de interesse público, na medida em que visa de forma preventiva propor 

programa para orientação, conscientização e outras relevantes iniciativas de cunho 

informativo para proporcionar acesso à saúde às pessoas necessitadas (doenças 

autoimunes), dando resposta rápida e eficaz nos atendimentos na área da saúde.  

 

Nestes termos, da análise cabível no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 

0293.6/2021, devendo seguir seu percurso regimental às Comissões de Finanças e 

Tributação e após à Comissão de Saúde, tudo consoante despacho às fls.02 do 

Deputado 1º Secretário desta Casa Legislativa.    

 

Sala das Comissões, 
 

 

 

                 Deputado Moacir Sopelsa  
                                 Relator 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

 
REFERÊNCIA: PL nº 0293.6/2021. 
PROCEDÊNCIA: Deputada Dirce Heiderscheidt. 
EMENTA: Dispõe sobre a instituição do Programa de Informações sobre as 
Doenças Autoimunes, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 

 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Tratam os autos de Projeto de Lei, de autoria da Deputada Dirce 
Heiderscheidt, que visa instituir o programa de informações sobre as doenças  
autoimunes. 

A matéria foi lida no expediente da sessão do dia 10 de agosto de 
2021, e foi remetida para a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 

 
Na sequência, a matéria foi encaminhada a Comissão de Finanças e 

Tributação, onde esta Parlamentar foi designada a relatora.  
 
Entendo que antes de emitir parecer a matéria ora relatada, se faz 

necessário solicitar a manifestação de alguns órgãos públicos, visando subsidiar, de 
forma consistente e segura, a elaboração do nosso parecer e voto. 

 
II – VOTO 

 
Ante o exposto, o voto é pelo diligenciamento do Projeto de Lei  nº 

293/2021, enviando a íntegra dos autos, à Secretaria de Estado da Saúde e ao 
Conselho Estadual da Saúde. 

 
Sala das Comissões,      de setembro de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

 
REFERÊNCIA: PL nº 0293.6/2021. 
PROCEDÊNCIA: Deputada Dirce Heiderscheidt. 
EMENTA: Dispõe sobre a instituição do Programa de Informações sobre as 
Doenças Autoimunes, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 

 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
Tratam os autos de Projeto de Lei, de autoria da Deputada 

Dirce Heiderscheidt, que visa instituir o programa de informações sobre as 
doenças autoimunes. 
 

A matéria foi lida no expediente da sessão do dia 10 de agosto 
de 2021, e foi remetida para a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).  
 

Na sequência, a matéria foi encaminhada a Comissão de 
Finanças e Tributação, onde esta Parlamentar foi designada a relatora.  

 
Em 22 de setembro de 2021, apresentei Requerimento de 

diligenciamento do PL para que a Secretaria de Estado da Saúde e o 
Conselho Estadual de Saúde se manifestassem sobre a matéria. O 
Requerimento foi aprovado por unanimidade nesta Comissão (folhas 10 e 11 
dos autos). 

 
Até o presente momento, os dois órgãos ainda não 

responderam a diligência. 
 
Entendo que antes de emitir parecer a matéria ora relatada, se 

faz necessário solicitar, novamente, a manifestação dos referidos órgãos 
públicos, visando subsidiar, de forma consistente e segura, a elaboração do 
nosso parecer e voto. 
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II – VOTO 
 
Ante o exposto, o voto é pelo diligenciamento do Projeto de 

Lei 293/2021, reenviando a íntegra dos autos para a Secretaria de Estado da 
Saúde e o Conselho Estadual de Saúde. 

 
Sala das Comissões,      de novembro de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 

 

P
ág

in
a 

15
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

16
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

17
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

18
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

19
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

20
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

21
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

22
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

23
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

24
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

25
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

26
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

28
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

29
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

30
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

31
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

32
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

33
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

34
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

35
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


